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INTRODUÇÃO 

 

A Agenda 2030, instituída pela Organização das Nações Unidas (ONU), estabelece 

um compromisso global voltado ao desenvolvimento sustentável, orientando os entes 

governamentais na formulação de políticas públicas que promovam o crescimento 

econômico, a inclusão social, a preservação ambiental e o fortalecimento institucional. 

Em consonância com essa agenda internacional, o Município de Almirante 

Tamandaré, integrante da Região Metropolitana de Curitiba, aderiu ao Programa de 

Promoção dos Objetivos Locais Integrados de Desenvolvimento Sustentável (POLIS). 

Esta iniciativa do Governo do Estado do Paraná, coordenada pela Superintendência 

Geral de Desenvolvimento Econômico e Social (SGDES) e instituída por meio do 

Decreto Estadual nº 4.479/2023, tem como objetivo apoiar os municípios na 

integração dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) aos seus processos 

de gestão, planejamento, execução e monitoramento de políticas públicas. 

 

Almirante Tamandaré apresenta características socioeconômicas e territoriais que 

demandam especial atenção às políticas de desenvolvimento sustentável, 

destacando-se os desafios relacionados à inclusão social, ao fortalecimento da 

economia local, à proteção ambiental, considerando a presença de áreas de 

mananciais, além de ter 85% do seu território sobre o Aquífero Karst, o que demanda  

à ampliação da capacidade institucional do poder público municipal em fiscalização e 

preservação. 

 

Este relatório foi elaborado para atender às diretrizes do Programa POLIS e apresenta 

um panorama inicial e abrangente da realidade municipal, construído a partir de um 

diagnóstico preliminar realizado pelas secretarias municipais. A análise está 

estruturada com base nos 5 P’s da Agenda 2030 — Pessoas, Prosperidade, 

Planeta, Paz e Parcerias, contemplando a identificação de desafios e oportunidades, 

a descrição de programas, projetos e ações desenvolvidos pelo Município de 
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Almirante Tamandaré, bem como a indicação de caminhos para o aprimoramento e 

fortalecimento das políticas públicas alinhadas aos 17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS). 

 

Destaca-se que Almirante Tamandaré já se encontra institucionalmente alinhado à 

Agenda 2030, evidenciado pela vinculação do Plano Plurianual (PPA) aos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável, demonstrando um forte compromisso com as 

diretrizes atuais de gestão pública. 

 

No Site oficial do Município ( https://www.tamandare.pr.gov.br/noticias/geral/ods-

almirante-tamandare )   é possível encontrar informações sobre os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. 

 

Também, em 12 de setembro de 2018, o Município assinou o Termo de Compromisso 

como o Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico – CEDES em conjunto 

com a SEDU/Paranacidade, como o objetivo de promover a atuação dos governantes 

e gestores locais como protagonistas da conscientização e mobilização em torno da 

agenda 2030. O termo conta com 08 (oito) compromissos com a finalidade de 

contribuir com a implantação das ODS no município. 

 

Atualmente o Município participa efetivamente no Núcleo de Cooperação 

Socioambiental - Curitiba e Região Metropolitana, coordenado pela Itaipu Binacional.  

 

Está instituída no âmbito municipal pela Portaria nº 129/2023, a Comissão para o 

Desenvolvimento Sustentável – Agenda 2030. 

 

 

 

https://www.tamandare.pr.gov.br/noticias/geral/ods-almirante-tamandare
https://www.tamandare.pr.gov.br/noticias/geral/ods-almirante-tamandare
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DESAFIOS E VULNERABILIDADE PARA IMPLANTAÇÃO DO ODS 

 

A implantação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) enfrenta 

desafios e vulnerabilidades significativos no Brasil, principalmente devido a 

desigualdades sociais e econômicas acentuadas, fragilidades na governança e a 

escassez de recursos financeiros e humanos. 

DESAFIOS PRINCIPAIS 

Desigualdades Sociais e Erradicação da Pobreza: A erradicação da pobreza 

extrema é o maior desafio global e um requisito indispensável para o desenvolvimento 

sustentável. No Brasil, as acentuadas desigualdades sociais dificultam a 

implementação plena de muitos ODS, especialmente em regiões mais vulneráveis, 

como o Norte e Nordeste. 

Governança e Coerência Política: A falta de planejamento integrado e a 

descontinuidade das políticas públicas prejudicam a eficácia das ações. A 

coordenação entre diferentes níveis de governo (federal, estadual e municipal) e a 

integração dos ODS nas políticas públicas existentes são desafios constantes. 

Recursos Financeiros e Capacitação: A limitação de recursos financeiros, humanos 

e tecnológicos é um obstáculo recorrente. Muitas vezes, não há sistemas adequados 

para a coleta e análise de dados relevantes, o que dificulta o monitoramento e a 

prestação de contas dos progressos. 

Desinteresse e Desinformação: A falta de interesse ou compreensão limitada sobre 

a importância e urgência das questões ambientais e sociais por parte da sociedade e, 

às vezes, de gestores públicos, dificulta a mobilização e a adoção de práticas 

sustentáveis. 

Modelo de Desenvolvimento Centrado no Curto Prazo: O modelo atual de 

desenvolvimento, focado em ganhos econômicos imediatos e que negligencia a 
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degradação ambiental, é um empecilho estrutural para o pleno alcance dos ODS a 

longo prazo. 

Questões Ambientais Críticas: Problemas específicos do Brasil, como o 

desmatamento, a poluição dos rios e a gestão inadequada de resíduos sólidos, são 

barreiras concretas para a sustentabilidade ambiental.  

VULNERABILIDADES NA IMPLEMENTAÇÃO 

Populações Vulneráveis: São as mais afetadas pela degradação ambiental e pelas 

falhas na implementação dos ODS, dependendo da base de recursos naturais para 

viver e sofrendo mais com a falta de acesso a serviços básicos, como saúde e 

saneamento. 

Disparidades Regionais: Existem grandes disparidades na pontuação média dos 

ODS entre as diferentes regiões e cidades do Brasil, o que indica que a vulnerabilidade 

varia drasticamente de um local para outro. 

Fragilidade Institucional: A dissolução ou enfraquecimento de instâncias de 

planejamento e controle social pode comprometer a transparência e a eficácia das 

ações voltadas para a Agenda 2030.  

Superar esses desafios requer um esforço multissetorial, envolvendo o governo, o 

setor privado e a sociedade civil, com foco na transparência e na cooperação.  

 

DESAFIOS PARA OS MUNICÍPIOS 

 

Os principais desafios para a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) nos municípios brasileiros incluem a escassez de recursos e 

financiamento, a falta de planejamento integrado, o conhecimento insuficiente dos 

gestores e servidores públicos e a baixa visibilidade da agenda para a população. 
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- Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

- Programa Armazém da Família 

- Entrega de benefícios eventuais (cesta básica, kit maternidade, entre 

outros) 

 

 

 

- Lei Porteira Adentro – Apoio Agricultura Familiar 

- Programa Doação de mudas de morango 

- Programa Casa do Agricultor 

- Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

- Programa Feira do Produtor  

- Programa Armazém da Família 

 

 

- Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

- Programa Armazém da Família 

- Programa CastraMil 

- Ações educativas - palestras de educação em saúde através dos 

Agentes Comunitários  e equipes da ESF. A Estratégia Saúde da Família 

(ESF) 

- Carteira de Serviços das Unidades Básicas de Saúde: puericultura, pré-

natal, atendimento a saúde da mulher, idoso, pacientes cronicos e saúde 

bucal. A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção 

em saúde e se caracteriza por um conjunto de ações de saúde, no 

âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da 

saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a 

reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o 

objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente 

na situação de saúde das coletividades. 

 

 

- Programa Saúde nas Escolas 

- Programa Escolas2030 

- Construção do Novo Currículo da Rede Municipal da Educação 

- Programa Transporte Escolar 

- Capacitação permanente para professores e educadores 

PROGRAMAS E POLITICAS DESENVOLVIDAS /EXISTENTES 
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- Entrega de material escolar, uniforme, mochila e tênis 

- Serviço nutricional – alimentação saldável 

 

 

 

- Oficinas esportivas e artísticas (CEU e Centro da Juventude) 

- Cursos técnicos e capacitações para jovens e adultos  

 

 

- Criação do Conselho de Controle Social e Saneamento 

- Programa de recuperação de nascentes 

- Conservar e promover a proteção ambiental em áreas com fragilidade 

do solo, Aquífero Karst, APA, APP, entre outros. 

- Promover a ocupação sustentável sobre o Aquifero Karst. 

 

 

- Instalação de 07 (sete) Estações Fotovoltaica produção de energia 

 

 

- Lei Porteira Adentro – Apoio Agricultura Familiar 

- Programa Casa do Agricultor 

- Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

- Programa Feira do Produtor 

- Capacitação de Servidores em áreas voltadas a administração pública 

 

 

- Criação da Lei de Desenvolvimento Econômico 

- Incentivar a implantação de indústrias limpas em áreas sobre o 

Aquifero Karst.  

 

 

- Lei Porteira Adentro – Apoio Agricultura Familiar 

- Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

- Programa CastraMIl 

- Concurso Público com Cotas para afro-descendentes, PCD e isenção 

de inscrições para pessoas carentes 
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- Instalação do PROCON - INSS - CEJUSC 

- Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

- Acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade e risco 

social 

 

 

- Programa de Coleta Seletiva (material reciclável)  

- Exigir em todas as vistorias de Conclusão de Obras a ligação da rede 

coletora de esgoto a concessionária vigente (quando houver). 

- Assegurar a acessibilidade em todas as edificações comerciais, 

industriais e órgãos públicos. 

- Garantir a implantação de loteamentos e condomínios inclusivos, 

seguros, resilientes e sustentáveis 

- Exigir Licenciamentos Ambientais em áreas de grandes 

empreendimentos imobiliários, sobre áreas de preservação permanente, 

entre outros. 

 

 

- Aquisição de papel para impressão e fotocópias, com exigência de - 

certificação "CERFLOR" de matéria prima extraída de florestas 100% 

renováveis 

-  

 

 

- Fiscalização de queimadas e descarte irregular de produtos químicos 

 

 

- Programa desassoreamento de Rios 

- Fiscalização no descarte e materiais, produtos químicos contaminante 

nas margens e leitos dos rios. 

- Fortalecimento de politicas e ações evitar seja despejado esgoto nos 

rios.  

 

 

- Grupo de Trabalho para criação de Área de Preservação Permanente - 

APP no Parque Anibal Khury 

- Aquisição de papel para impressão e fotocópias, com exigência de 

certificação "CERFLOR" de matéria prima extraída de florestas 100% 

renováveis 
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- Lei Porteira Adentro – Apoio Agricultura Familiar 

- Reformulação do "Site" da Prefeitura, focando na Transparência e 

acesso a informação 

- Serviço de acolhimento familiar 

- Serviço de acolhimento institucional 

- CEJUSC - (Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania) E 

PARANÁ CIDADÃO 

- Oficina de Direitos Humanos nos Coletivos de Pares 

- Reuniões de Rede de Proteção Local (por Território 

 

 

- Lei Porteira Adentro – Apoio Agricultura Familiar 

- Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

- Programa Armazém da Família 

- Termo de Compromisso como o Conselho Estadual de 

Desenvolvimento Econômico – CEDES em conjunto com a 

SEDU/Paranacidade, Com a finalidade de contribuir com a implantação 

das ODS no município. 

- Ações integradas com a Itaipu Binacional  

 

Embora não esteja ainda oficializado o Objetivo 18, o Município trabalha em ações vinculadas.  

 

-  Criação do Conselho Municipal de Igualde Racial  

-  Concurso Público com Cotas para afro-descendentes, PCD e isenção 

de inscrições para pessoas carentes 

 

 

O presente relatório, apresenta ações desenvolvidas em diversas áreas da Gestão Pública 

Municipal com o compromisso com a Agenda 2030, demonstra Ações e Programas voltado 

aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável em Almirante Tamandaré. 

 

Almirante Tamandaré, 15 de janeiro de 2026 

 

 

 

SANDRO MIGUEL MENDES 
Secretário Municipal de Administração e Previdência 


